
Prefeitura do Mun_ioipio de Angatuba 

Estado de São Paulo 

DECRETO Nº 008/2003 
De 13/02/2.003 

11DISPÕE SOBRE A EXTINÇÃO DE CLASSES QUE 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVID~NOAIS" 

JOSÉ EMíLIO CARLOS LISBÔA, Prefeito do Município de Anga
tuba, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe foram 
conferidas por Lei, 

D=E=C=R=E=T=A: 

Artigo 1 º) Ficam extintas as classes abaixo discriminadas, da Rede Municipal 
de Ensino a partir do corrente ano letivo, a saber: 

~ 01 classe de 1ª a 4ª série do Ensino Fundamental, do Bairro dos Diogos, 
~ 01 classe de 1ª a 4ª do Ensino Fundamental, do Bairro dos Teodoros. 

Artigo 2°) Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efei
tos a partir de 01 de janeiro de 2003. 

Artigo 3°) Revogam-se as disposições em contrário. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ANGATUBA, 13 de fevereiro de 2003 

Prefeito Municipal 

Afixado no painel da Prefeitura em 

13/02/n-r 

~V~GINA PEREIRA 

Secretária 
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